
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

TERMO DE AJUSTE N°. 07/2018 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNiCíPIO DE
CONGONHAS E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CONGONHAS - APAE

Processo Administrativo PMC/5455-001/2008

o MUNiCíPIO DE CONGONHAS, com sede na praça Presidente Kubitschek, 135,
Centro, Congonhas/MG, inscrito no CNPJ sob o nO 16.752.446/0001-02, doravante
denominado MUNiCípIO, neste ato representado por seu prefeito, José de Freitas
Cordeiro, portador da Carteira de Identidade nO M-855.430 e do CPF 245.186.116-91
e pela Secretária Municipal de Educação - SME, Maria Aparecida Resende, portadora
da Carteira de Identidade nO. M-1.412.695 e do CPF 371.048.106-68 e a
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CONGONHAS _
APAE, com sede na avenida Minas Gerais, 255, Bairro Dom Oscar, Congonhas/MG,
inscrita no CNPJ sob o nO. 21.089.438/0001-68, doravante denominada
ASSOCIAÇÃO, neste ato representada por sua presidente, Maria Sônia da Conceição
Alves Gonzaga, portadora da Carteira de Identidade nO MG-3.577.265 SSP/MG e do
CPF 751.455.296-00, resolvem celebrar o presente termo de ajuste, em conformidade
com a legislação vigente, em especial a Lei Federal nO8.666, de 21 de junho de 1993
e a Lei Municipal nO3.790, de 25 de outubro de 2018, mediante as seguintes cláusulas
e condiçoes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente ajuste tem como finalidade o repasse de recursos transferidos PE!loFundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, referentes ao Programa Nacional
de Alimentação Escolar - PNAE á ASSOCIAÇÃO, para aquisição de merenda escolar.

CLÁUSULA SEGUNDA. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNiCíPIO
I - Prorrogar de oficio a vigência deste termo se houver atraso na liberação dos
recursos, Iimitacla tal prorrogação ao exato periodo do atraso verificado;
II - exercer controle e fiscalização diretamente sobre a execução do objeto;
111 - efetuar tempestivamente a publicação do extrato deste termo;
IV - liberar os recursos no valor total de RS24.984,00 (vinte e quatro mil, novecentos
e oitenta e quatro reais), em conformidade com as transferências do FNDE, para a
adequada execução do objeto, observado o Cronograma de Desembolso do Plano de
Trabalho:
V - dar ciência, em até no prazo máXlrllOde 30 (trinta) dias após a assinatura deste
termo, de sua celebração á Câmara Municipal;
VI - cumprir fielmente todas as cláusulas e condiçoes estabelecidas.

. '" ~LÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA ASSOCIAÇÃO

. ii:if. Executar o objeto em conformidade ao Plano de Trabalho;
; ~I\;- restituir eventual saldo de recursos atualizado monetariamente desde a data do
: ~~C&bimento, acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitosb
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para com a Fazenda Municipal, no máximo 30 (trinta) dias após a data do término,
conclusão do objeto ou, se for o caso, da denüncia ou rescisão deste termo, nos
seguintes casos:
a) quando não for executado o objeto do acordo;
b) quando não forem apresentadas, no prazo exigido, as prestações de contas
parciais e/ou a final;
c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste
termo.
111- conceder, a qualquer tempo e lugar e sem necessidade de prévio aviso por parte
do MUNiCípIO, livre acesso a servidores do seu Controle Interno, bem como de
especialistas credenciados por este, a todos ós atos, arquivos, registros, documentos,
fatos, estabelecimentos, setores e instalações relacionados direta ou indiretamente
com este termo e sua execução, quando em missão de controle, fiscalização ou
inspeção:
IV - movimentar os recursos somente na conta bancária da ASSOCIAÇÃO, especifica
para o presente termo;
V - cumprir fielmente o Plano de Trabalho, obedecendo em especial ao Cronograma
de Execução, visando á plena, correta e eficaz execução do objeto;
VI - manter cadastro adequado dos usuários, assim como prontuários e/ou relatórios
individualizados por tipo de atendimento, que permitam o acompanhamento, o
controle e a supervisão dos serviços executados;
VII - manter registros especificas, para fins do adequado acompanhamento e
avaliação da aplicação dos recursos liberados;
VIII - manter a situação cadastral atualizada durante a vigência deste termo;
IX - prestar contas do recurso recebido, na forma do disposto neste temia; ,
X - manter arquivada por 5 (cinco) anos toda a documentação pertinente, disponivel
para fiscalização, quando necessário.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
Este termo tem vigência a partir da data de sua assinatura até 31 de dezembro de
2018, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo.
Parágrafo ünico. A vigência deste termo poderá ser prorrogada de oficio pelo
MUNiCípIO, observado o disposto no inciso I da Cláusula Segunda.

CLÁUSULA QUINTA - DA CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA
Os recursos financeiros do municipio a serem repassados á ASSOCIAÇÃO correrão
à conta da seguinte classificação orçamentária: Ficha 241. Orgão: 14. Unidade: 02.
Função: 12. Subfunção: 367. Programa: 0031. Atividade: 0.077 - Parcerias com
Entidades de Apoio Educacional/ 335043 - Subvenções Sociais. Fonte: 44.

CLÁUSULA SEXTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS
O MUNiCípIO liberará os recursos financeiros no montante e data estabelecidos no
Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho, mediante depósito na conta
bancária da ASSOCIAÇÃO, c/c 14035-4, Agência 1855-4, Banco Bradesco, especifica
para o presente termo.
S 1° Havendo indisponibilidade financeira do MUNICíPIO, poderá-ocorrer pagamento
fracionpdo das parcelas mensais. . r I 'Inl ) ~~
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S 2° Fica vedada a utilização de recursos financeiros em finalidade diversa da
estabelecida neste termo, <linda que em caráter de emergência.
S 3° Fica vedada a realização de despesas a titulo de taxa ou comissão de
administração, de gerência ou similar.
S 4° Fica vedada a realização de despesas com taxas bancárias, multas, juros ou
correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos
prazos, excetuando-se o pagamento de multas e juros se decorrentes de atraso da
administração pública na liberação do recurso.
S 5° Fica vedada a realização de despesas com publicidade.
S 6° Fica vedada a realização de pagamento após a vigência deste termo, salvo
quando o fato gerador da despesa tenha ocorrido durante a sua vigência, mediante
justificativa da entidade e aprovação do municipio e desde que o pagamento ocorra
dentro do prazo previsto para prestação de contas final.
S 7° Os recursos serão mantidos em conta bancária da ASSOCIAÇAO, específica
para o presente termo, sendo permitidos saques somente para:
I - pagamento de despesas previstas no Cronograma de Execução, mediante cheque
nominativo ao credor ou ordem bancária;
11- aplicação no mercado financeiro, observado o disposto no parágrafo seguinte.
S 8° Enquanto não empregados na sua finalidade, os recursos transferidos serão
obrigatoriamente aplicados em caderneta de poupança de instituição financeira oficial,
se a previsão de seu uso for igualou superior a 30 (trinta) dias ou em fundo de
aplicação financeira de curto prazo quando a sua utilização se verificar em prazos
menores que um mês.
S 9° Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no
objeto do termo. estando sujeitos ás mesmas condições de prestação de contas
exigidas para os recursos transferidos.
S 10 As receitas oriundas cios rendimentos da aplicação financeira não poderão ser
computadas como contrapartida devida pela ASSOCIAÇAo.
S 11 A liberação das parcelas dos recursos será suspensa até a correção das
seguintes impropriedades:
I - quando da ausência de comprovação da boa e regular aplicação da parcela
anteriormente recebida, na forma deste termo, inclusive mediante procedimentos de
fiscalização realizados periodicamente pelo MUNiCípIO;
11- quando verificados:
a) desvio de finalidade na aplicação dos recursos liberados;
b) atrasos não justificados no cumprimento dos prazos e das etapas ou fases
programadas;
c) práticas atentatórias aos principios constitucionais fundamentais, inclusive os da
Administração Pública, nas contratações e demais atos praticados na execução deste
instrumento;
d) inobservância de normas gerais e específicas aplicáveis á ASSOCIAÇAO e á
execução do objeto.
111 - quando for descumprida pela ASSOCIAÇAo qualquer cláusula ou condição deste
termo;
IV - quando constatada irregularidade ou inadimplência na apresentação das
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v - quando a ASSOCIAÇÃO deixar de adotar as medidas saneadoras das
impropriedades acima, apontadas pelo MUNiCíPIO.
S 12 Quando da denúncia, rescisão, conclusão do objeto ou término deste termo, os
saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas em
aplicações financeiras. serão devolvidos pela ASSOCIAÇÃO ao MUNIClpIO, no prazo
improrrogavel de 30 (trinta) dias do evento, sob pena de imediata instauração de
tomada de contas. providenciada pela autoridade competente do MUNiCíPIO.
S 13 Os recursos financeiros deverão ser movimentados sempre através de cheques
nominais e individualizados por credor, sendo obrigatória a apresentação da sua cópia
ou, ainda, por ordem bancária também nominal ao credor. É vedada movimentação
financeira em espécie.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO
Este termo deverá ser executado fielmente pelo MUNiCípIO e pela ASSOCIAÇAo,
de acordo com as cláusulas e condições estabelecidas, respondendo cada um pelas
consequências da sua inexecução total ou parcial, observando-se ainda que a função
gerencial fiscalizadora será exercida pelo MUNiCíPIO dentro do prazo regulamentar
de execução e/ou prestaç6es ou tomada de contas, ficando assegurado aos agentes
qualificados do MUNiCípIO o poder discricionário de reorientar aç6es e de acatar ou
não justificativas com relação ás eventuais disfunções ou irregularidades havidas na
execução, sem prejuizo da ação do controle externo exercido pelo Legislativo, através
do Tribunal de Contas.
S 10 Fica vedado o atraso injustificado no cumprimento das etapas ou fases
programadas, de acordo com o Plano de Trabalho.
S 2° A ASSOCIAÇAO fica responsável por todos os encargos decorrentes da
execução do objeto, sendo expressamente vedada a atribuição ao MUNIClplO de. . .
quaisquer encargos, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, ou fiscal..
S 3° Fica vedada a alteração das aç6es e/ou etapas ou fases constantes do Plano de
Trabalho sem a prévia anuência do MUNiCípIO, a ser dada por ocasião da devida
aprovação de sua reformulação.

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
A prestação de contas do recurso repassado á ASSOCIAÇÃO ocorrerá deforma total,
até 30 (trinta) dias após o vencimento do termo ou conclusão do objeto, ou,
igualmente, até 30 (trinta) dias após a data de sua denúncia ou rescisão,
S 1°A apresentação da prestação de contas total será acompanhada dos seguintes
documentos:
I - oficio de encaminhamento endereçado á DCONV, constando o nO.do termo e a
identificação da parcela (e se é prestação de contas do total da parcela ou de parte);
11 - se a ASSOCIAÇÃO entregar documentos para sanar pendências de prestação de
contas já apresentada, deverá também fazer documento informando o nO.do ofício da
Comissão de Análise de Prestaç6es de Contas - COMPRESTA correspondente;
III - certid6es negativas ou positivas com efeito negativo, em original ou cópia
autenticada por servidor, devidamente atualizadas: Certidão Negativa Municipal,
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e á Divida
Ativa da União e Certificado de Regularidade do FGTS. Deverá ser apresentada nova
certi,qã9 s~mente se a apresentada anteriormen.te .estiver ven(jQa; '~
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IV - Relatório de Cumprimento do Objeto, descrevendo de forma circunstanciada os
principais pontos da execução deste instrumento, inclusive quanto ao atingimento das
metas estabelecidas e à aplicação dos recursos recebidos, A entidade deverá incluir
fotos, etc" para comprovação da regular execução do objeto;
V - Anexo D - Relatório de Atendimento;
VI - Anexo E - Relatório de Execução Fisico-financeira;
VII - Anexo F - Execução da Receita e Despesa;
VIII - Anexo G - Relação de Pagamentos efetuados;
IX - Anexo I - Conciliação Bancaria;
X - 3 (três) orçamentos para seleção do menor preço na aquisição dos produtos.
Deverão ser observadas as seguintes orientações:
• A entidade deverá adquirir os produtos e/ou contratar os serviços pelo menor preço
de cada item, ou seja, se os produtos forem adquiridos mediante a menor proposta
global, será cobrada a diferença elevalores elecada item, se houver.
• Na cotação não se pode colocar marca, conforme disposto no S 50 do art, 70 da
Lei 8666/93: "É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e serviços
sem similaridade ou de mé1fcas,caracteristicas e especificações exclusivas, salvo nos
casos em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais
materiais e serviços for feito sob o regime ele administração contratada, previsto e
discriminado no ato cOIlVocatório,"
• A entidade elaborara o pedido de orçamento contendo a especificação do produto
e a quantidade e o entregara às empresas, que o devolverão carimbado e assinado.
No orçamento fornecielo por pessoa física deverá constar o na, do documento de
identidade e do CPF,

"

• Cotações feitas por internet serão aceitas somente no caso da impossibilidade de
fornecimento pelas outras empresas, comprovada nos orçamentos, Nesse caso, ê
obrigatório constar o nome ela empresa, não sendo aceitos orçamentos de sites de
busca,
• Só serão aceitos 3 orçamentos válidos, ou seja, 3 orçamentos nos quais constem
os valores de cada item, Não sera aceito orçamento no qual conste que a empresa
não possui determinado(s) item(ns), Nesse caso, deverá ser devolvido á conta do
convênio o valor total utilizado na aquisição do item.
• Se o orçamento não for apresentado na prestação de contas correspondente, não
será aceito posteriormente, por se tratar ele pesquisa prévia de preços. Deverá ser
elevolvieloà conta elo convênio o valor total utilizaelo na aquisição do(s) item(ns).
XI - extratos da conta bancária e da aplicação financeira de todo o período de
execução do termo, ou seja, desde o recebimento da primeira parcela até a última
movimentação;
XII - recibos de depósito na conta especifica;
XIII - recibo de depósito na conta 6846-2 da agência 1793-0 do Banco do Brasil, do
saldo remanescente ela conta corrente e da aplicação financeira. Ao fazer o depósito.
a entidade deverá informar o na. eloCNPJ elaASSOCIAÇÃO;
XIV - relação do nome elos representantes elaentielade: diretoria, conselho fiscal, etc.;
XV - contrato ou outro lermo que for celebrado com os profissionais que trabalharão
no projeto constando a inexistência de vinculo entre eles e o municipio, bem como de
que este não se responsabiliza pelos encargos patrimoniais, sociais, trabalhistas e
previdenciários; ~ ~
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XVI - na contratação dos profissionais, além dos orçamentos, deverão ser
apresentados diplomas ou certificados;
XVII - declaração de que não ha servidor municipal dos pàderes 'Executivo ou
Legislativo recebendo recursos do convênio, conforme vedação constante do inciso
111da Clausula Décima Quarta;
XVIII - declaração da entidade constando a isenção do município de qualquer
responsabilidade referente as crianças/jovens, no que diz respeito á sua integridade
fisica, saúde, formação e danos que lhe possam ser causados;
XIX - outros documentos que se fizerem necessários á adequada prestação de contas,
a critério do servidor ou setor responsável.
S 2° Os anexos relacionados nesta cláusula devem ser totalmente preenchidos e
assinados por quem os preencheu e pelo representante da entidade.
S 3° Os anexos relacionados nesta cláusula serão enviados a e-mail determinado pela
entidade.
S 4° Todos os documentos de prestação de contas referidos nesta cláusula devem ser
apresentados em via original (que será devolvida á entidade) e em cópia legivel. Não
serão aceitas folhas picadas.
S 5° As prestações de contas e as respostas a pendências especificadas em oficios
deverão ser entregues diretamente na Diretoria de Convênios - DCONV.
S 5° As despesas serão comprovadas mediante documentos fiscais, nos quais deverá
constar o nO.do termo, devendo ser emitidos com clareza e sem rasuras, na forma da
legislação e em nome da ASSOCIAÇAO.
S 7° Os documentos referidos nesta cláusula serão mantidos em arquivo em boa
ordem, no próprio local em que forem contabilizados, á disposição do MUNiCíPIO ou
do Tribunal de Contas, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados do exercicio seguinte
ao da aprovação da [lrestaçao de contas da ASSOCIAÇAO. Na hipótese de a
ASSOCIAÇÃO utilizar serviços de contabilidade de terceiros, a documentação deverá
ficar arquivada nas depeneiênclas da ASSOCIAÇÃO.
S 8° A prestaçáo de conl<1s será analisada e avaliada pelo MUNiCíPIO sob dois
aspectos, em especial:
1- técnico: quanto á execução fisica, cumprimento do Plano de Trabalho e atingimento
das metas de execuç~lO do objeto, podendo o MUNiCíPIO valer-se de relatórios ou
laudos de diligências, inspeções ou vistorias e também de informações obtidas de
pessoas beneficiadas, bem como de autoridades públicas ou outras entidades; .
11- financeiro: quanto á correta e regular aplicação dos recursos financeiros, nos
termos da legislação que rege a administração pública.
S 9° A partir da data do recebimento da prestação de contas, o MUNICíPIO, com base
no disposto nos parágrafos acima, tera o prazo máximo de50 (sessenta) dias para
análise.
S 10 Estando a prestação de contas em c1esconforrnidadecom as normas deste termo,
será emitido oficio a entidade com prazo para saneamento das irregularidades,
S 11 A aprovação d<Jprestaçao de contas sera comunicada formalmente á entidade
no prazo de 30 (trlllta) dias após a homologação

. ,. .,

CLÁUSULA NONA - DA TOMADA DE CONTAS
Após ter tomado, sem êxito, êlS medidas administrativas julgadas necessarias. o
MUNiCípIO promoverá a instauração de tornada de contaye-to,mará todas as
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providências cabiveis á regularização da prestação de contas, nos casos em que
estas não forem aprovadas, ou quando não forem encaminhadas dentro do prazo
previsto.
Tão logo seja instaurada a tornada de contas, os respectivos autos do processo serão
encaminhados á Controladoria Gemi para analise e para que sejam adotadas as
providências decorrentes.
S 1° A instauração dil tomada de contas visará em especial à apuração dos fatos,
identificação dos responsaveis e quantificação do dano.
S 2° São peças que integrarão o processo de tomada de contas:
I - ficha de qualificação do representante legal da ASSOCIAÇÃO, contendo nome,
CPF. endereços residencial e profrssional ou comercial, e número de telefone e/ou e-
mail;
11 - cópia autenticada deste termo;
111 - demonstrativo financeiro do débito, indicando, em especial, seu valor originaf e
origem e a data inicial da ocorrência do inadimplemento;
IV - relatório do responsavel pela tomada das contas, constando, de forma
circunstanciada, as providências adotadas pela autoridade competente, inclusive
quanto aos expedientes de cobrança de débito remetidos ao representante legal da
ASSOCIAÇÃO;
V - relatório emitido pela Controladoria Geral, com manifestação sobre a adequada
apuração dos fatos, indicando, inclusive, as normas, regulamentos ou clausulas deste
termo que foram infringidos;
VI - cópia autenticada (lo relatório da comissão de sindicância ou inquérito, se for o
caso;
VII - outras peças que permitam ajuizamento acerca da responsabilidade OLl não por
prejuizo ao eráflO.
S 3° Para os efeitos desta clausula, considera-se débito o valor repassado à
ASSOCIAÇÃO e não aplicado ou aplicado em desacordo com o disposto neste termo,
assim como quaisquer valores e parcelas, inclusive os representativos de bens que
deveriam ter sido restituidos, transferidos e/ou recolhidos á conta do MUNIClpIO, por
força das disposiçóes estabelecidas neste instrumento, observando-se ainda que:
I - o débito será atualizado monetariamente a partir da data da liberação dos recursos,
inclusive, na forma da legislação vigente aplicável;
11 - sobre o valor do débito incidirão os juros e demais encargos financeiros
conveniados ou legais, se for o caso.
S 4° Frustrada ou embaraçada a tomada de contas, em especial se houver evidências
de irregularidades de que resultem ou possam resultar em prejuizo ao erário, o
MUNiCípIO encaminhará os autos do processo correspondente ao Tribunal de Contas
e/ou ao Ministério Público, além cie suspender todos os beneficios e favores fiscais
porventura concedidos à ASSOCIAÇilO. Além disso, o MUNiCíPIO não poderá
realizar nenhumél contrataç~io envolvendo direta aLi indiretamente a ASSOCIAÇÃO e
também podera promover a inscrição da entidade em sistemas de cadastro de
inadimplentes e similares até a adequada regularização da sua situação.
S 5° Regularizada a situação, o MUNiCípIO poderá contratar novamente com a
ASSOCIAÇÃO e promoverá:
I - a baixa nos sistem8s cadastrais de inadimplentes e similares, se for o caso;
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11 - a comunicação dessa circunstãncia ao Tribunal de Contas e/ou ao Ministério
Público, visando ao arquivamento do processo correspondente;
111 - se for legalmente possivel e observ<lelo o interesse público, o restabelecimento
dos beneficios e favores fiscais que foram suspensos.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA DENÚNCIA OU RESCISÃO
O presente termo podera ser denunciado ou rescindido pejo MUNiCípIO ou pela
ASSOCIAÇÃO, a qualquer tempo, observadas as responsabilidades das obrigações
decorrentes do prazo em que tenha vigido e, igualmente, creditados os beneficios
adquiridos no mesmo periodo.
Parágrafo único. Constituira motivo para rescisão deste termo o inadimplemento de
quaisquer cláusulas e condições aqui estabelecidas, em especial:
I . a utilização dos recursos em desacordo com o Cronograma de Execução;
II . a aplicação em desacordo dos recursos no mercado financeiro:
111 . a não apresentaçao da rrestação ele contas no prazo estabelecido. /.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA ALTERAÇÃO
Este termo ou o Plano de Trabalho poderão ser alterados somente mediante proposta
de alteraçao a ser <lpresentad<l pela entidade, acompanhada de. justificativa
circunstanciada, no prazo minimo de 45 (quarenta e cinco) dias antes de'seu término,
levando-se em conla o tempo necessario p<lra análise e decisão, e desde que aceita
pelo MUNiCíPIO. observado o disposto 110 paragrafo único da Cláusula Primeira.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA PUBLICAÇÃO
A eficácia deste termo ficará condicionad<l à publicação do seu extrato no Diario
Eletrônico do MUNiCíPIO.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DO GESTOR MUNICIPAL
Para gestor responsável pelo ,lColllpanl1amento da execução deste termo fica
indicad<l pelo MUNiCíPIO o servidor Wilander de Almeida Martins, o qual deverá
apresentar Relatório de Cumprimento do Objeto e final da vigência. No relatório devem
constar todas as açoes desenvolvid<ls.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS VEDAÇÕES
É vedado:
I . pagar gratificação, consultoria, assistência técnica ou qualquer especre de
remuneraçao adicionéll a servidor que rertença a órgãos da Administração PLJblica
Federal, Estadual ou Municipal;
11 . que membros d<l diretoria, conselho fisc<ll ou outro órgão da entidade exerçam
atividade relativa ao objeto, remunerada com os recursos deste termo;
111 - permitir que servidor municipal dos Poderes Executivo ou Legislativo participe da
execução do objeto recebendo recursos deste convênio. .

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Congonhas como o único competente para dirimir
quaisquer dúvidas ou queslOes porventura existentes acerca deste termo, excluindo-
se (jualflLler outro por lI1ais privilegiado que seja. ~ b
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E, visando ao fiel e integral cumprimento de todas as cláusulas e condições aqui. - ~ ...
estabelecidas, MUNICIPIO e ASSOCIAÇAO firmam o presente instrumento em 2,
(duas) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas, que tambért,:J
o assinam. .
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" •.••• I. ~ ••

~ arecfda R;;ende _}
"'---S.ecretána Mu i~!:j .•de Educação'

(;n~w~[UóI~~ '" ~ " r.
Maria Sôndrda Conseição G~nzaga

Presidente da As~6cIAÇAO

Congonhas, 09 de novembro de 2018:

-/7; k~2F;,}In)
/J~f;Je'Frti.!.â~Cordei ro---
L.-Prefeito de Congonl1as

TESTEMUNHAS: .•..
,- ..

1---------------Nome:
CPF:

2,
,.~iNome: , ;

CPF: .

.r :.,
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I'LAi'O DE THAIlALlIO
I

I - DADOS CADASTRAIS
~ ,< .' ,,,,'

ORO'\O/ENTlDADE: CNPJ:
MUNiCíPIO DE CONGONIL\S 16.752..146/0001-02

ENDEREÇO:
Praca Pn:sidcntc Kubitschek. 135 -- C~lllrll

MUNICIPIO: 11f: CEP:
Con~ol1h:ts \IG 36.415-000
NOME DO RESI'ONS,.\ VEI.:

---
CI: CPf:

José de Fr~it3s Cordeil\l M- 855.~30 245.186.116-91

CARGO:
Pr~fci!ll

2 -DADOS CADASTRAIS
ORG,\(l.ENTIIJA DE: CNPJ:
ASS( )CIAÇÃO D[ P/\IS I.: .-\~IIGOS !lOS EX('EI'CIONAIS DE 21.089..13S/lJOO 1-6S

CONGONIIAS - AI'AI: ----- ---
ENDEREÇO:
Avcnil\;l ;\Iinas Gt:rais. ~:;:' . Dom Oscar
MUNicíPIO: I UI': CEP: TELEFONE:
ConCl1lllws MG 36.415.000 3732-1727

CONTi\ CORRENTE ESI'ITIFICA: BANCO: AGENCIA: PRAÇA PAGAMENTO:

1403:'--1 I~radesc(l 1855-4 COllgonhas/MG

NOME \)0 RESPONSA Vlel.: CI: I CPF:
Mari •.: SOlli:1COllCt'iç,ll1 t\1\'l.:s (jnll/;l~a MG-3.577.2C>5 75 I ..I55.~26.00

ENDEREÇO:
Rua Raillllllldo :-"Iola - ],57 - I.UL".I" i\.lolltL'in\ - COllcollhas/MG
CAR';O: 1 TU.EFOKI:: I E.MAIL DA ENTIDADE OU DO RESI'ONSAVEL:
Pn:sidL"IIIl.' apacconl!,onhas@hotmail.colll.br

3 -!lESCIU Ao !lO I'IW,IETO'
TITUl.O \)0 PROJETO:
I{CP:ISSL' ;'1 APAE til- rt."rllrso •• oriundll" dn FlIlldu i\;lciomll de
Dcsc 1\ \ I) h' imeu t U UH EtI ti r:, \'_;'1_,,_-_1_'_-N_'I_l_E_. _

PER IODO DE EXECUÇ,.\O:
ll"iCIO: Assinatura d(, tl.'rmo
TtltMINO: 3I/12/201~

~-lIl1.:;\TIFICA(''\O!lO O 1l.JETO ' "", .~,
RCP~~";L' :i APAE de rl'cursu5 11",lt1sh..ridos por \'i,1 do Fundo Nacional de Dt.=sl'l1\'olvirnento da Educ<lç;10 - FNDE, para custeio
dtO DrtlJul(lS da IIlCl'CIH.lil ••.•~l'l~~~~g.ralll,' ;-..!,1l'il)lJai dL' ,\li:nClltil\;ãll Escolar -IINAE

5-~IET,\SASERE~1 ,\'I'I,,(:lI)A5-----
A AI'AE. l'llti(1;I{!c Iil:Ullrlll'ira. lk l:ar:ítl'r :lssiS1t..'l1l.'i;t1. I:dllcacillllal c tcr:Jpculico, sem fins IUl"I'ativos, atende a 235 alunos!
portOllII'I\'~ dL' dl'lici~l1í..'i:1.
Localil.iH,1:l ~m Congollllas. ~ a lllli>:a clltid:llk do llItJllií..'ipio quc ofcrcc(: atendimento cspccialil.3dll à l't.:ssoa portadora de
dctici':'l1çi~\ L'a :'L'US fillnili;lrL's, Os alullos t0111assist('lIci:l clinica nas seguintes especialidades: cstimul:lç;10 rrecoce, estimulação
visual. h.:rapia ocupacioll:d. li)[\{I~\lllliolob!-i:l. psicologia. lisiotcrapia. assisl2ncia social aos alUllll:-' e famBiares, centro de
cmwi\ ....:ltc;a. oJicintls p~d:l:;ú:;il:;IS- tt.:rap011tkiIS. lllirin<ls prolissionalizlIl11cs. apoio pcdagógicn. ~ducaçi\0 infantil, serviços
OUOlllOkl;!.i-':l.lS,

---------
6- Er.\I',\S/C()~lI'H(),\IISS() DOS 1',\lnicII'ES
o) M~I'IO: ~~~----------------------

1- ül'rl:L':' Cíll11rnk ~ li~;í..'ali/.;IÇ"l\) dirl'talllL'lltL' lI\! por dL'k~;\ção sobr ••..a cxcl:uç,io 00 objeto dll termo;
11 - libl'li!r os rl'cursos 1'111(nll!"on:lidadl' (11!l1 as t1'ansrl'r0nC'Ías cl() FNDE;
111-ul1llprir li\:IlIlL'llIe l\ld;h as (I;ÚISllIaS L' (,olldi~'lll'S L,:-.t:!hdecitLt.; no termo,
b) A 1',\ I::
I -"":--..."l'llta1' o llbjct~) d~1IlTl1\(l:

11. apl'<":.'l'lItar, no m;nilll\1 . .' (11'0s11'n;alllL'llt~'sp;lra Sl.!t.:Ç;1I1 do lllt,'nur prc,"o na aquisição dos produtos a Sl'rem adquiridos;
III '1'1'l'~!;lr ((llll;lS do I'L'Cllf.'l' l'1..'(l'hido:

IV 'cl~l..:2prir li\:ltlh.:nlL' l\1~Ll'_::'i~L'llJ~;ulas" (Plldiç\k:, l'slal_,,_'k_'c_i_<l_"_'_"_\l_'_C_"_"_\l_. _

mailto:apacconl!,onhas@hotmail.colll.br


7 i:CRO,'lOGIlAMA IlE EXECliÇ,\O (~I ETA - léTAI' xO.U FASE)I ",.lt~.
\IET,\ I:T ESI'L< 'I FI(::\Ç,\C l ESTI:\ L\ TI \' A CtlST<) 1i"IIICAIHm DURAÇAOAI' FíSICO

,\ VL. VI.. tiNIU. c.H:,\.'T. ',ICIO TERMIN
l.'.ITÁHIO TC rJ'..\I. OI. 1.1 Recurso" dl.::-,lillal!lls cxc iu",i \'a 11I L'l1I L' :'1 - J(S - - Assinatu J 11121Rt:pas lllanutenç;in da llh:rcnd~ ~scolar da 24.98-1,00 ra do 2018se di..' ,\I'I\E.

lermorecurs
os do
FNDE

i I
-

I ITO'I.\ I. 2.1.98-1.00

B - PLA:"O DE ,\I'LICA :..\() - (,O.'lCEIlE"lTE
DOTAÇ,.\é) ORÇ AMENT,il( 1,\: ----

Ficha 2-11. 61'1.1:10: 14. UlIi<!:llk': 1l2. Fltl\~':lo: 12. SlIhl'unção: 367. Programa: 0031.
Atividatll,,:: 0.077 - Pal\:\.."ria~ l'(,IJl1 Elltit!;l(k';-i til: :\poio Educacional. 335043 _
SUbVell\'i)es Sflciais. Flln1l': .1,:
8 - PLAi\O IlE ..\I'L1CM,: ..\O - A.~(lCl,~Ç,\O
DOTAÇN.10HÇ,\MENTA/U ..\:

2

VAI.OR INVESTIMENTO:
ItS 24.984,00

VALOH INVESTIMENTO:

DEZ

JUN

JUN

DEZ
RS 1.251,40

)1.."

,'1.\ I

;'\( J\'

;\'OY
RS::!~,-;J~J,lt

AIm

Alm

OUT

OllT

,\I BOLSO - COi'\CléDEi\TE
FE" ,'I.\lt

__ ,u;" I_
;\IBOI.SO - ASSOCI..IC\O
í::- FE\' F-"'-"-'--
I ~l -- F-::FT .

9 - CHO;,\UCIl ..\ ,\IA DE IlE~,!;
~IETAlI.r.\I' ..\ .JAi\

Jtll.

-
9 - CIWH.lCIUlolA DE IH:SE
)II:Tr\lETt' I'A

,= ::',\,: ~
-l

10. DECLAIlA :..\0 DO ASSOCI~AO
D~claro, p:lra lilll ,lL" prova ,illllttl ;lll 1ll1111icipill tIL- CO;-.JeiON liAS, p.lra us efcitns L"sob pena dO! I••.'i. qUl' illL"xislC qualquer débito
em Illor;! !IH Sitll;l~:-1Odc inadilllpl('!ll'ia ;':(1111ti T:,'~\llJrO :'\.lunidpalllll qll~lqllcr órgão ou entitlíltl.... tb :\dlllinistraçao Pública
Municipal. qu;: illlJ'l."ç" a Ir;IIl •.•J;:H':'llI:i:1 de rL"t'lIr~lh lill;t1h,,'I.'ir(,.> tlriundos de dt't;l~".io consignada no tll\"<lllll'llhl do município, na
forma du 1'1:111(' til" l"mballill

". . ....;Congollh.l ....Iltl"l'lllbro de ~{11~; _ ( 11 ''\
.\So,,;()(,1 \C,\I) ( '" '- I

' ---"~"":;./

ar,j1 "'de
--~~ .

____ ,'_'12_C_ontrohH! r,Gcri~J _i ;;

DEFERlfl" ("ç-, INI)IYE[{IDO (
Congollh;~ .llll\l'ti',hro lk ::-:OlS,

Il-I',\IIECEI{ IH) COi\THQ.I.E I,"TER,"O DA I'IU-:FEITURA DECOi'\GONHAS
O tenHo l'!l(;OnICI :~lIarida kgal:
a) ( ) ['Il"viS;lP k~al
b) ( ) P:l'\'i~;hl 11IÇ;:UllCIlI;ÜI;1

c) ( ) Rt'lllr~\I:' l:llanccil'll~.
d) l ) Cll111jl;:lihiliJade t'tllll ;11.1 lO
e) ( ) C'111patibiiidadc t.:\llll II Jll':\

Congonlt:L .....1ltl\'\.:l1lbro de ::01 :{.

12 - AI'IH )\'M.) \l 1)0 CONCTIlI.:, TI::

~J.I'U(J[J() .E:j-II<I5T'FE[{IDO

----'..1<F-- .1



Congonhas. 18 de Dl'1.cmbro dc 2018 - Di:írio Ondal EIf.'lr6I1il'o, (dado !lela Lei municipal N° 2.90012009 - ANO 8' N° 2112

At'l••'rtura d~ Propostas. Classificada ••'111[0 lugar :ll'r0I'\1Sla da IlCltant..'Mar~llu Engenharia Eireli, em 2° lugar u licitante Sengel Construções Lida e em
3° lugar:t IIl:ltante KTM Adminlstraç(lo e Eng,,'IlI1;lriaI.lda Fh':;J\.'IIIi\,x';lda a liCitante classifIcada em 1° lugar para aprt:scntar a planilha de custos no prazo de 24
(vinte C quutro) horas collt;ldas desla pubJic.H;th •.','lll:li'llll' 1Il'1l1I) I .1 do ••••lital Ata 074/2018 dlSpolllbillzada na integra no site oficial ao municipio de Congonhas,
Irnk Ilclluçôes ('mlglmhas, 17 de dezembro d•.' 2u I s, (;1\ i.u/in\'! ••.'\j';lr,,'clda lJarb07~1Martut\- Presidemt: CPJL

ISLlIlO Df.,\III"AS GERAIS
~1\li\leíI'IO DE CONGO;\;IIAS

COYIIUH) DE ..\C)USI~:,.\O "\101 1:'\/2U18

Panes 1'vluIllCiplode Congonh;ls X 1r~l Cnlll •.'r':T,,1\' 'crviços EIRELI - J\IE Objeto, AqUIsição e rnstalação de equipamentos odontológicos para
atender u Sal~ ••' Bucal. contbrme solicitnç[i(l da ~\'nl'l:lri;1 i\hnlll'FtI tI..' S:llKle. O contraio tera pnll.,o de VigênCia de 12 (dozl:) meses Valor: R$ 44.500,00, D.tta
261101201li

E~T,\I)(l DE ,\III"AS GERAIS
,'11'. 'lcil'lO DE CONGONIIAS

CO.•••.TIUTO 111:I'[{I:ST.\Ç,\O 1>1-:SElH'IÇOS 1'.\ICII16I2(118

P:trtcs MUlllCipiode Congonhas X "i":Hll",f (\lll'ál.'io J••' ;\1:11erialllospi!<Ilar Ltd<l- ME. Objeto: Aquisição e inslalação de equipamentos odontológicos
para al••'rxl~r a SaUde Bucal, conforme solicit:I~':,.) ,h ~~'•.'rl'T:lri.' ;\ ill:liL'ir';JId•.' Saúde O contrato terá prazo de vigencia de 12 (doze) meses Valor: R$ 15.560,00. Data
2611012018

I':~T,\I)() DE ~II;\;"S GERAIS
'1 ":"1('11'10 DE COI"GONIIAS

I[O,'lClI ()(;.\f. \Il-I'IH:(;,-\O 1'.\I('11199/2lJIH. I'HC 191/2018

"yuISlçà{J de um \'cicul{) O klll par,l ;l1,'T',! ••'r ,I S~\:r\'r.lri:l \llInicipal de 1"'11.'10Ambh:nte Por cumprimento do Prmcipio da Publicidade, torna público o
rermo de Homologaç:lo c AdJlKllcnç:lo do prcT:io ~ N,wll;ld" ,I li,'r!:l!Ill' ~,'\\' For AlllomÓWIS LIda Item I Congonhas, 18/1212018 Jose de Freitas Cordelro-
Pretel10 MuniCIpal

1.::'TAIlO DE ~IIN"S GERAIS
,I' '~'f(:i1'10 DE CONGONHAS

I r :-.I)' \.f[~ST.:"\~:071211181
Particlpcs MUllIcípio de Congolll1;ls (('1'-'1'.11(,75:.1 rr;;,()()()1.02)e-As:oocltlçãn I-'a ~ mlgos..d "xcep.,:ionais deCongonnas APA (CNPJ

21.0Sl) .t38mOUI.68). Objeto' Repasse d\., r•.'curs"" Ir;lt1stl'ridll" 1"'1" Flllldn Nacional d •••Descnvolvimento da Educação - FNDE, referentes ao Programa Nacional de
t\limentação Escolar - PNAE â Associaç:lo, P:I(;I a'luisiç:."ioJ,l I11\.T•.'nda ••'scolar Vig~ncia: Ate 31/121201~ Valor: R$ 24.984,00 (vinte e quatro mil novt,.'Çentose
Ollellla ~ qualro reais) Dotação orçamc:müri:l: Fil'h;t: 2.11. Órg;io 1,1. Unidade: 02. Função: 12 Sublimção: 367. Programa: 0031. Atividade: 0,077. Parcerias com
Entidades de Apuio Educacional. 3350,tj - SUll\l'I1\'llL'SSocI~li::..FIIl\:•.': .1.1,Congonhas. 17 de dczcmbro de 2018, (a) Jose de Freitas Cordeiro (CPF 245.186116.91)
Prefeito dc Congonhas. Maria Ap.lr,,'cida !{I's\'llI.k ~,.n\";üia 11•., I d .. I';:l" \' ;..tari:1Sônin da Conceir.'ào Gonzaga. Presidente da Associação

EST,\DO DEM II\'\S GERAIS
,\1\1,'1lei 1'10 DE CONGON II'\S~

~U;('\I)() T!.I{'11) .\lllll\'O .\0 Co.,\.t'IO 003/2U17

Kclcrente ao processo administmlil" :':7.0(17/1 <)~oi'J 1';1[: ÍL ip"'s: Municipio de Congonhas (CNPJ 16.752446/0001.02) e Polícia Milttar de Mmas Gerais
(CNPJ J6695.02510001-97) Ohjl'IO' Iklll;lll ••.j;lr 1"11'1:11111d.: Tr,lh,l!hl dll I'rilllciro Termo Aditivo ao Convênio 00312017, dos valores destinados às despesas com
âglla e luz que passarão a cllste:H a llt:ll1l1!,'llÇti"d"" :>\'rI I~'IISdI' t"I,'I;'I1;;l Vigl'neia: Ate 31/12118, Valor: R$ 637.684,76 (selScentos e trinta e sele reais seiscentos e

oitenta e quatro reais e setenta c scis c••'nt~\'I's) IÀ1l:I\'.i" nrç:lIl1':IIT,II1.1.Fidl:l-525 17,01.18.541.0011 2199319011, Fícha.526 17,01.18.541.0011.2199319013, Ficha-
527 1701.18541.0011.2199.319016, Fid~l" :'~s 17'1; i"SlluOII,21?IJJI9113, Ficha- 551 17 OJ,06.I 82(lOO9,2245.339030. Ficha. 552
170306 1~2.0009:!245339039, Ficha. Só I I.ltl.\)':.I'::; UOll2:1, ' ..~3'1IUO, Ficha. 89 1101.0412200022019339039. Congonhas, 13 de de7.cmbro de 2018. (a)
Jose d" Freitas Cordeiro (CPF 245.186.116-91) I'rd~'lI"d•. l"'TI~'" ,:I.I.~<: Sandro Cónr Corueim. S~'crctario Municipal de Gestão Urbana / Coronel PM Jesus
1\'1rlagrcs.Pulici:l Mllnar de Minas Gcmis- IJ' RI'~I- 31" 131'\1
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